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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL​
REALIZADA EM 14 DE MAIO 2026 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 14 do mês de maio de 2026, às 17:30 horas, de modo 

exclusivamente digital. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo único do 

artigo 33 do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), tendo em vista a presença da 

totalidade dos membros do Conselho Fiscal da Companhia. 

 

3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Philipe de Castro Oliveira, Presidente, que 

indicou a Sra. Stephanie Cristine Nodari de Oliveira como Secretária. 

 

4. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os membros do Conselho Fiscal da Companhia para deliberar 

a respeito das seguintes matérias: (i) analisar a proposta da Administração de redução do 

capital social da Companhia, a ser submetida à deliberação da Assembleia Geral Extraordinária 

(“AGE”), no montante de R$ 51.051.291,77 (cinquenta e um milhões, cinquenta e um mil, 

duzentos e noventa e um reais e setenta e sete centavos), sem cancelamento de ações, para 

absorção de prejuízos acumulados, nos termos do artigo 173 da Lei nº 6.404/1976, apurados 

com base em demonstrações intermediárias da Companhia levantadas para esse fim, com 

data-base em 30 de abril de 2026. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião e, após a discussão das matérias constantes da Ordem 

do Dia, bem como a análise dos documentos apresentados, os membros do Conselho Fiscal, no 

exercício de suas atribuições legais e estatutárias, deliberaram, por unanimidade de votos e 

sem reservas e/ou ressalvas, o que segue:  

 

5.1. Analisar a proposta da Administração de redução do capital social da Companhia, a ser 

submetida à deliberação da AGE, no montante de R$ 51.051.291,77 (cinquenta e um milhões, 

cinquenta e um mil, duzentos e noventa e um reais e setenta e sete centavos), sem 

cancelamento de ações, para absorção de prejuízos acumulados, nos termos do artigo 173 da 

Lei nº 6.404/1976, apurados com base em demonstrações intermediárias da Companhia 

levantadas para esse fim, com data-base em 30 de abril de 2026, e emitir parecer favorável, 

nos termos do Anexo I, recomendando a submissão da referida proposta à apreciação da AGE 

da Companhia. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a 

reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos 

os presentes. Mesa: Philipe de Castro Oliveira – Presidente; e Stephanie Cristine Nodari de 

 



 

Oliveira – Secretária. Conselheiros Presentes: Philipe Castro de Oliveira, Mauro de Matos 

Damasio e Rafael Lemos Senem de Oliveira. 

 

São Bernardo do Campo/SP, 14 de maio de 2026. 

 

[Confere com a original lavrada em livro próprio.] 

 

________________________________ 
Philipe de Castro Oliveira 

Presidente 

________________________________ 
Stephanie Cristine Nodari de Oliveira 

Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

MÉLIUZ S.A. 

CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 

NIRE 35.300.616.316 

 

ANEXO I​
​

PARECER DO CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA​
 

O Conselho Fiscal da Méliuz S.A. (“Méliuz” ou “Companhia”), no exercício de suas atribuições 

legais e estatutárias, analisou a proposta da Administração para a redução do capital social da 

Companhia no valor de R$ 51.051.291,77 (cinquenta e um milhões, cinquenta e um mil, 

duzentos e noventa e um reais e setenta e sete centavos), sem restituição de valores aos 

acionistas ou o cancelamento de ações, para absorção dos prejuízos acumulados até 30 de abril 

de 2026, com base nas demonstrações intermediárias realizadas para esse fim (“Redução de 

Capital por Perdas”). 

Com base nas análises efetuadas, os membros do Conselho Fiscal, por unanimidade e em 

consonância com o disposto no artigo 163 da Lei nº 6.404/76, opinaram favoravelmente à 

proposta da Administração de Redução do Capital por Perdas, recomendando a submissão da 

referida proposta à apreciação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, sendo certo 

que o Conselho Fiscal da Companhia recomenda aos seus acionistas a aprovação integral da 

proposta da Administração.​
​
 

[Confere com a original lavrada em livro próprio.] 

 

 

 

 
________________________________ 

 Philipe de Castro Oliveira 

 


